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REGULAMENTO ESPECÍFICO DE XADREZ 

1. A Competição de Xadrez dos Jogos Escolares do Paraná é organizada pelo Governo do Paraná, através da 
Secretaria de Estado da Educação e Esporte (SEED), Paraná Esporte, Núcleos Regionais de Educação (NRE) e 
Escritórios Regionais do Esporte (EREs), sendo a Federação de Xadrez do Paraná - FEXPAR realizadora  da 
modalidade.  
 
2.  Faixa etária dos atletas do sexo masculino e feminino nas seguintes categorias: 

2.1. Categorias anos: 01/01/2007 à 31/12/2010. 
2.2. Categorias anos: 01/01/2004 à 31/12/2006.  
 

3.  Condição de Participação: Poderão participar alunos da Educação Básica do Ensino Regular, Educação de 
Jovens e Adultos devidamente matriculados e frequentando ou participando ativamente das aulas on-line. 

3.1.  Data limite de matrícula para alunos de 12-14 anos será até o dia 30/04/2021. 
3.2.  Para alunos de 15-17 anos não tem data limite de matrícula. 
 

4.  Das inscrições: As escolas participantes deverão preencher o formulário no site de FEXPAR com as informações 
de seus atletas. Entregar as inscrições até 04/08/2021. 

4.1. A competição será On line. 
 

5.  São objetivos da FEXPAR durante os Jogos Escolares do Paraná: 
5.1. Possibilitar aos enxadristas  experiência e vivência de um match; 
5.2. Motivar a modalidade de Xadrez como prática esportiva; 
5.3. Proporcionar aos enxadristas uma alternativa de socialização e lazer durante a pandemia através do     
xadrez; 
5.4. O congraçamento e a integração dos enxadristas em várias faixas etárias; 
5.5. Apontar os Campeões escolares do ano de 2021. 
 

6.   A competição de Xadrez será on line nos Jogos Escolares do Paraná, serão disputados em três fases, sendo a 
primeira e a segundas etapas classificatórias e uma fase final. 

6.1.  Da fase Classificatória: 
6.1.1. A ser realizada nos dias 07 e 14 de Agosto  
6.1.2. Em torneio suíço com o número de rodadas variando conforme o número de participantes 
6.1.3. O tempo de reflexão mínima será de 5+2’’ 
6.1.4. A cada 5 jogadores participantes haverá uma vaga em disputa. 

6.2.  Da fase final 
6.2.1. A ser realizada no dia 21 de Agosto 
6.2.2. Sistema de disputa é eliminatória de match de 4 partidas; caso haja empate o classificado será   
decidido em uma partida de morte súbita (brancas com 5 minutos e negras com 4 minutos, brancas com 
a obrigação de vencer) 
6.2.3 Reunido os quatro melhores classificados por categoria. 
6.2.4. Tempo de reflexão 7’+5”. 
 

7.  Dos classificados: 
7.1.  Os dois primeiros colocados de cada etapa se classificam para a etapa final; 
7.2.  Caso o atleta participe das duas classificatórias e se classifique a segunda vaga passará automaticamente 

para o atleta seguinte da na segunda etapa. 
 

8.  Número de rodadas nas fases classificatórias: 
8.1.  Sistema Suíço de 05 rodadas no caso de até 12 participantes; 
8.2.   Sistema Suíço de 06 rodadas no caso de 13 a 20 participantes; 
8.3.   Sistema Suíço de 08 rodadas no caso de 21 participantes. 
 

9.  Da fase final: 
9.1.  O formato de disputa será de Copa (ELIMINATÓRIO) em disputa de match de 4 partidas, com tempo de 
reflexão de 7+5’’ por partida, os confrontos das quartas de final) serão definidos pela ordem de classificação. 
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9.2.  Em caso de empate, decisão por Armagedom (partida extra de xadrez relâmpago no sistema Morte 
Súbita (5’x4’), onde as brancas têm obrigação de vencer. 

 

10.  Do cronograma 
 10.1.  Das classificatórias: 

Data Horário 

07/08/2021 Primeira classificatória 

14/08/2021 
Segunda classificató-

ria 

21/08/2021 Fase Final 

 
11. Do sorteio e tabela para a fase final: 

Semifinal 

JOGO 1 1º Lugar da primeira classificatória vs 2º Lugar da segunda Classificatória  

JOGO 2 1º Lugar da segunda classificatória vs 2º Lugar da primeira Classificatória 

Finais 

TERCEIRO 

LUGAR 
Perdedor do JOGO 1  x  Perdedor do JOGO 2 

FINAL Vencedor o JOGO 1 x  Vencedor do JOGO 2 

 

12. Para a disputa de matches é obrigatório o uso de câmeras abertas com áudio desligado e o microfone ligado 
para que os árbitros e o público possam observar os jogadores durante suas partidas. 
 
13. Serão obedecidas as regras da plataforma chess.com, tanto em questões de classificação (colocação individual 
por etapa) e  para questões de arbitragens.  
 
14. Não é permitido ao jogador o auxílio de outros jogadores, engines ou programas durante toda a competição.  
 
15. Será obrigatório que o jogador tenha o completo no perfil do chess.com no nickname (apelido) pode ser 
opcional. 
 
16. Os jogadores que procederem a sua inscrição neste evento estão de pleno acordo com o regulamento da 
competição. 
 
17. A Coordenação do evento dos Jogos Escolares do Paraná 2021 será de responsabilidade dos árbitros indicados 
pela FEXPAR. 
 
18. Da premiação: Serão concedidas medalhas para as colocações de 1º ao 3º lugar do torneio em disputa. 
 
19. Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pela coordenação técnica da FEXPAR /SEED/Paraná 
Esporte.  

 

CRITERIOS PARA CONVOCAÇÃO DO ATLETAS E TÉCNICO - JOGOS ESCOLARES BRASILEIROS 12 A 14 ANOS 

1. 02 atletas por sexo inscritos e participantes dos Jogos Escolares do Paraná, realizado pela FEXPAR.  
Como critério de convocação fica estabelecido o seguinte: 
1.1. Campeão e vice-campeão da competição. 

  
2. Serão convidados 02 técnicos.  

Como critério de convocação fica estabelecido o seguinte: 
2.1.  Técnico 1 - Técnico da atleta campeã da prova de Xadrez feminino 

  2.2. Técnico 2 - Técnico do atleta campeão da prova de Xadrez  masculino 
2.3. Se houver coincidência de técnico campeão do feminino e masculino será convidado o técnico indicado 
pela Federação de Xadrez do Paraná desde que esteja representando o atleta 2º colocado.  

 

 


